
M I N I S T É R I O P U B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R I A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

P O R T A R I A N° 1003, DE 14 DE O U T U B R O DE 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autoriza o afastamento da Promotora de Justiça Adjunta 
G A B R I E L A GONZALE Z PINT O para participar da I I 
Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos 
Humanos (GNDH), a ser realizada no período de 9 a 11 
de novembro de 2016, na Cidade de Belém/PA. 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar na 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso X X e, 

CONSIDERAND O os documentos acostados ao Processo Administrativo n° 
08191.086239/2016-46, 

R E S O L V E : 

Art . I o Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça Adjunta G A B R I E L A 
GONZALE Z PINT O para participar da I I Reunião Ordinária do Grupo Nacional de 
Direitos Humanos (GNDH), a ser realizada no período de 9 a 11 de novembro de 2016, na 
Cidade de Belém/PA. 

Art . 2o O afastamento dar-se-á com ônus de uma diária e meia e passagens aéreas 
para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art . 3o Logo após o retorno do evento o(s) bilhetes de embarque utilizado(s) no 
transporte aéreo custeado pelo N/jPTDFT, deverão ser apresentados ao Setor de Controle de 
Diárias e Passagens, no prazo de ©3 (três) dias corridos, contados a partir da data de retorno 
do afastamento, conforme estabelece, o art\25° da Resolução CSMPDFT n.° 182, de 18 de 
setembro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• fublicadaemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  Un \<UOÍÍ 

Est azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cóp i a conf er e com o origina l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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